


	

PERSONALIZADOS	–	FREITAS	E	SANTIAGO

ITEM DESCRIÇÃO	DO	OBJETO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

14
Camiseta	confeccionada	em	tecido	dry-fit	100%
poliéster,	leve	e	de	secagem	rápida,	gramatura
aproximada	de	130	g/m²,	com	gola	redonda	e	estampa
personalizada	em	policromia	(frente	e	costas).	TAM	P

Unidade 7 R$	45,00 R$	315,00

15
Camiseta	confeccionada	em	tecido	dry-fit	100%
poliéster,	leve	e	de	secagem	rápida,	gramatura
aproximada	de	130	g/m²,	com	gola	redonda	e	estampa
personalizada	em	policromia	(frente	e	costas).	TAM	M

Unidade 15 R$	45,00 R$	675,00

16
Camiseta	confeccionada	em	tecido	dry-fit	100%
poliéster,	leve	e	de	secagem	rápida,	gramatura
aproximada	de	130	g/m²,	com	gola	redonda	e	estampa
personalizada	em	policromia	(frente	e	costas).	TAM	G

Unidade 10 R$	45,00 R$	450,00

17

Camiseta	confeccionada	em	tecido	dry-fit	100%
poliéster,	leve	e	de	secagem	rápida,	gramatura
aproximada	de	130	g/m²,	com	gola	redonda	e	estampa
personalizada	em	policromia	(frente	e	costas).	TAM
GG

Unidade 5 R$	45,00 R$	225,00

VALOR	TOTAL R$	1.665,00
Materiais	gráficos	e	de	apoio:	entregar	no	Escritório	Distrital	da	AgSUS:	Av.	Pedro	Teixeira,	158	-	Centro,	Atalaia	do
Norte/AM,	Cep:	69.650-000.
Fiscal	Titular
Nome	completo:	Valdenir	Andrade	França
E-mail	institucional:	valdenir.franca@agenciasus.org.br
Fiscal	Substituto(a)
Nome	completo:	Kellen	Natalice	Vilharva
E-mail	institucional:	kellen.vilharva@agenciasus.org.br

	

2.2. A	Solicitação	de	Compras,	a	proposta	da	CONTRATADA	e	os	demais	documentos	e	anexos	vinculados	ao
processo	em	comento,	fazem	parte	integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	independentemente	de	transcrição,	cujo	teor
as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.

	

	
3. VIGÊNCIA
	
3.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
3.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
3.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
4. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
	
4.1. O	valor	total	deste	instrumento	é	de	R$	5.115,00	(cinco	mil	cento	e	quinze	reais)	e	correrão	à	conta
do	Orçamento	da	AgSUS,	conforme	programação	e	destinação	pela	Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,
classificada	como:
	

CENTRO	DE	CUSTO PLANO	FINANCEIRO VALOR
(R$)

6.1.08.02.01	-	Apoio	às	Atividades	de	Qualificação	no	eixo
temático	de	Saúde

(6.1.08	-	DSEI	Vale	do	Javari)

2.1.1.07.005	-	MATERIAL	DE	CONSUMO R$	450,00
2.1.1.04.008	-	SERVIÇOS	GRÁFICOS	E	DE

REPROGRAFIA
R$

4.665,00

TOTAL R$
5.115,00

	
4.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e	 indiretos,
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